
Planilha1

Página 1

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E POLÍTICAS EDUCACIONAIS

PARCERIAS PROGRAMADAS – SEDUC

Projeto 1 Escola Família Agrícola
I – Órgão ou Entidade 22 - Secretaria da Educação – SEDUC
II – Programa de Governo 023 - Gestão e Desenvolvimento da Educação Básica

III – Objetivo

IV – Macrorregião 12 – Sertão dos Crateús

R$ 85.015,78

Projeto 2 Subvenção Social
I – Órgão ou Entidade 22 - Secretaria da Educação – SEDUC
II – Programa de Governo 006 – Inclusão e Equidade na Educação

III – Objetivo

IV – Macrorregião

R$ 540.000,00

Projeto 3 Implantação de Mini Empresas
I – Órgão ou Entidade 22 - Secretaria da Educação – SEDUC
II – Programa de Governo 020 – Ensino Médio Integrado à Educação Profissional

III – Objetivo

IV – Macrorregião 01 – Cariri; 03 – Grande Fortaleza; 09 – Sertão Central; 11 – Sertão de Sobral

R$ 640.000,00

Projeto 4 Qualificação Profissional
I – Órgão ou Entidade 22 - Secretaria da Educação – SEDUC
II – Programa de Governo 020 – Ensino Médio Integrado à Educação Profissional
III – Objetivo Propiciar formação profissional dos jovens na faixa etária de 17 – 23 pela lei da aprendizagem.

IV – Macrorregião

R$ 1.000.000,00

 Projeto  5 Cultura e música
I – Órgão ou Entidade 22 - Secretaria da Educação – SEDUC
II – Programa de Governo 023 - Gestão e Desenvolvimento da Educação Básica

III – Objetivo

IV – Macrorregião 03 – Grande Fortaleza.

R$ 300.000,00

Transferir recursos financeiros para a Escola Família Agrícola Dom Fragoso, que oferta ensino 
médio integrado à educação profissional com proposta pedagógica de formação por alternância, em 
cumprimento à Lei nº 11.494/2007 (FUNDEB), alterada pela Lei nº 12.695, de 25 de julho de 2012.

V – Valor a ser executado por meio 
de Parceria

Transferir recursos financeiros para instituições não governamentais, de natureza privada sem fins 
lucrativos, que atuam na Área de Educação Especial, com amparo na Lei nº 119/2012 e suas 
alterações.

01 – Cariri; 02 – Centro Sul; 03 – Grande Fortaleza; 04 – Litoral Leste; 05 – Litoral Norte; 06 – Litoral 
Oeste/Vale do Curu; 07 – Maciço de Baturité; 08 – Serra da Ibiapaba; 09 – Sertão Central; 10 – 
Sertão de Canindé; 11 – Sertão de Sobral; 12 – Sertão dos Crateús; 13 – Sertão dos Inhamuns; 14 – 
Vale do Jaguaribe.

V – Valor a ser executado por meio 
de Parceria

Proporcionar aos estudantes a experiência prática em economia e negócios, na organização e na 
operação de uma empresa estudantil.

V – Valor a ser executado por meio 
de Parceria

01 – Cariri; 02 – Centro Sul; 03 – Grande Fortaleza; 04 – Litoral Leste; 05 – Litoral Norte; 06 – Litoral 
Oeste/Vale do Curu; 07 – Maciço de Baturité; 08 – Serra da Ibiapaba; 09 – Sertão Central; 10 – 
Sertão de Canindé; 11 – Sertão de Sobral; 12 – Sertão dos Crateús; 13 – Sertão dos Inhamuns; 14 – 
Vale do Jaguaribe.

V – Valor a ser executado por meio 
de Parceria

Possibilitar aos alunos e professores da rede pública estadual o acesso a ações culturais, como: 
musica, dança, etc; que fortaleçam o protagonismo e a aprendizagem.

V – Valor a ser executado por meio 
de Parceria
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 Projeto  6 Eventos culturais
I – Órgão ou Entidade 22 - Secretaria da Educação – SEDUC
II – Programa de Governo 023 - Gestão e Desenvolvimento da Educação Básica
III – Objetivo Produção de eventos culturais envolvendo escolas públicas estaduais do Ceará.
IV – Macrorregião 03 – Grande Fortaleza

R$ 200.000,00

Projeto 7 Círculo de Leitura
I – Órgão ou Entidade 22 - Secretaria da Educação – SEDUC
II – Programa de Governo 023 - Gestão e Desenvolvimento da Educação Básica

III – Objetivo

IV – Macrorregião

R$ 400.000,00

Projeto 8 Melhoria da infraestrutura
I – Órgão ou Entidade 22 - Secretaria da Educação – SEDUC
II – Programa de Governo 008 - Acesso e Aprendizagem das Crianças e Jovens na Idade Adequada

III – Objetivo

IV – Macrorregião

R$ 1.000.000,00

V – Valor a ser executado por meio 
de Parceria

Apoiar a formação de leitores reflexivos com potencial para discernir lideranças multiplicadoras entre 
os estudantes das escolas estaduais.

01 – Cariri; 02 – Centro Sul; 03 – Grande Fortaleza; 04 – Litoral Leste; 05 – Litoral Norte; 06 – Litoral 
Oeste/Vale do Curu; 07 – Maciço de Baturité; 08 – Serra da Ibiapaba; 09 – Sertão Central; 10 – 
Sertão de Canindé; 11 – Sertão de Sobral; 12 – Sertão dos Crateús; 13 – Sertão dos Inhamuns; 14 – 
Vale do Jaguaribe.

V – Valor a ser executado por meio 
de Parceria

Propiciar a melhoria da infraestrutura necessária ao bom funcionamento das escolas da rede 
municipal, com reformas, ampliações, aquisição
de equipamentos e apoio técnico-pedagógoco

01 – Cariri; 02 – Centro Sul; 03 – Grande Fortaleza; 04 – Litoral Leste; 05 – Litoral Norte; 06 – Litoral 
Oeste/Vale do Curu; 07 – Maciço de Baturité; 08 – Serra da Ibiapaba; 09 – Sertão Central; 10 – 
Sertão de Canindé; 11 – Sertão de Sobral; 12 – Sertão dos Crateús; 13 – Sertão dos Inhamuns; 14 – 
Vale do Jaguaribe.

V – Valor a ser executado por meio 
de Parceria
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